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Apresentacao:

Ementa: Modifica o Art. 1° e Art. 2° da Lei n° 8.210, de 19 de julho de

1991, que trata da Area de Livre Comércio de Guajara-Mirim, no
Estado de Rondonia, para ampliar a abrangéncia das Areas de
Livre Comércio para os municipios de Porto Velho e Nova
Mamoré no Estado de Rondoénia.

Forma de Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissdes -
Apreciacao: Art. 24 11

Texto As Comissoes de

Despacho: Integracdo Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazonia;
Desenvolvimento Econdémico, Industria, Comércio e Servicos;
Financas e Tributacdo (Mérito e Art. 54, RICD) e
Constituicao e Justica e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, |l
Proposicéo Sujeita a Apreciacao Conclusiva pelas Comissoes -
Art. 24 I
Regime de Tramitag&o: Ordinéria (Art. 151, lll, RICD)

Regime de Ordinéria (Art. 151, 11, RICD)
tramitagéo:

Em  04/09/2019



